
Contrato nº 103/2016 

JPR.EFE ][TURA MUNIC][PAL DE lBOTU CA'J[' U 
ESTADO DE SÃO PAUL O 

Processo Administrativo n.º 07.143/16 - Dispensa Licitatória art. 24, li , LF 8.666/93 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: THIAGO RENESTO 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISS IONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUÇÃO E 
TREINAMENTO DE VOLEIBOL 
Valor (R$) 8.000,00 
Dotação Orçamentária: - Ficha 298 

Pelo presente instrumento digitado e devidamente assi nado, de um lado o M UNICIPIO DE 
BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça Pedro Torres, nº 100, inscrita no 
CNP J sob o nº 46.634.1O1 /0001-15, neste ato em competência de legada através do Decreto nº 1 O.OI I de 16 de 
setembro de 2014, representado pelo Secretário Mun icipal de Esportes e Lazer, ANTONIO CA RLOS 
PERE IRA, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG nº. 3.517.0 I 0-
4 e inscrito no CPF sob nº. 382.793.478-87, doravante simp lesmente denominado CONTRATANTE, e de 
outro lado, THIAGO RENESTO, brasileiro, inscrita no CPF/MF sob o nº 307.122.148-79, residente e 
domiciliada em Botucatu-SP, na Rua João Francisco Gramuglia, nº 19, Recreio do 1--lavai, doravante 
simplesmente denominada CONTRATADO, com base no Processo Administrativo acima descrito, têm entre si 
justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que seguem mutuamente 
aceitam e reciprocamente a outorgam a saber: 

CLÁUSULA PRI MEIRA: - DO OBJ ETO 
1.1 - Constitui objeto do presente a prestação de serviços de instrução e treinamento de Voleibol no 
período de março à dezembro de 2.016, com treinamentos prestados nas dependências do SES! de Botucatu de 
terça a sexta feira das 18:00 às 20:30 horas, totalizando I O (dez) horas semanais. 

CLÁUSULASEGUN DA: DOPRAZO 
2.1 - O prazo do presente contrato será de I O (dez) meses, a iniciar-se em março de 2.016 e a findar-se em 
dezembro de 2.016, podendo ocorrer rescisão antecipada por qualquer das partes, mediante notificação prévia de 
30 (trinta) dias . 

CLÁUSULA TERCE IRA: DO VA LOR 
3.1 - O CONTRATANT E pagará ao CONTRATADO, o va lor total de R$ 8.000,00 (oito mil reais), em I O 
(dez) parcelas iguais e sucessivas no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), sendo que deste valor desde já o 
CONTRATADO autoriza o CONTRATANTE a descontar as importâncias devidas a títu lo de tributos e 
previdência vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECU RSOS FI NANCEIROS 
4. 1 - As despesas decorrentes com a execução do presente contrato correrão por conta de dotação orçamentária 
própria, vigente para o presente exercício financeiro. FICHA: 298 - NOTA RESERVA Nº 3066. 

CLÁUSULA QUINTA: DOS PAG AM ENTOS 
5.1 - Os pagamentos se darão em até 30 (trinta) dias após a entrega do recibo de pagamento autônomo/nota 
fiscal; devidamente atestados; na Seção de Contabi lidade do Contratante. 
5.1.1 - O CONTRATA DO poderá indicar no documento contábil a ser expedido o número da agência bancária 
e da sua conta corrente. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS INFRAÇÕ ES E PEN ALIDADES 
6.1 - Caso o CONTRATADO não cumpra quaisquer das obrigações assumidas, ou fraude, por qualquer meio, o 
presente Contrato, será aplicada multa correspondente à I O% (dez por cento) do seu valor total. 

6.2 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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6.2.1 - São aq"'les contemplados na Je; nº. 8.667 ~-



J? REFE ][TURA MUNI C][ PAL D E lBOTU CA'l[' U 
ESTAD O D E S Ã.O PAU LO 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO 
7.1 - Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o foro da Comarca de Botucatu/SP, para nele serem 
dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente contrato, em conformidade com a Lei Federal n. º 8.666/93 e 
legislação aplicável. 

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual teor e forma 
que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, 2 L MAR 2016 

ANTON IO A RLOS PEREIRA 
SECRETÁRIO MlJ C IPA L DE ESPORTES E LAZER 

~~~ 
Co~~:;ada 

TESTEMUNHAS: 

LUC/Oflu /-'eitCIO 

Chefe do Setor oe LdOa~u" 

e Registro de l-'re1,,u, 
RI t lbS 1 

"Óbio Alexan re Rodrigues Santos 
Chefe d etor de Contratos 

RI 3128-3 


